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MUNICÍPIO DE SÃO VALENTIM DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
____________________________________________________
Rua Mario Quintana 45 – São Valentim do Sul /RS – CEP: 99.240.000
Fone: 54-3472. 1144 – CNPJ: 12.148.919/0001-06


TERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO
[bookmark: _Hlk149307283][bookmark: _Hlk161909903][bookmark: _Hlk149027676]Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de Assessoria Jurídica, compreendendo como todas as atividades relacionadas ao objetivo da contratada, emitir pareceres, estudos, orientações, acompanhamento de quaisquer procedimentos na esfera administrativa, acompanhamento de processos licitatórios, acompanhamento de processos judiciais e junto aos Tribunais de Contas, para o Legislativo Municipal.

2 – JUSTIFICATIVA
A contratação justifica-se, vez que é correlacionada as necessidades da Câmara de Vereadores, poistodos os seus atos devem ser revestidos de legalidade e a interrupção da prestação de tais serviços podem afetar os trabalhos da Casa Legislativa. Desta forma, a referida assessoria jurídica, busca auxiliar, tendo como sua principal função ser preventiva, atuando de forma orientada, visando evitar vícios jurídicos que possam causar a nulidade dos atos administrativos, bem como apresentar meios juridicamente adequados para que o Gestor Público adote as medidas corretas para atender às necessidades da Câmara Municipal de Vereadores. Ainda, considerando as normas vigentes, a análise jurídica tem por objetivo atender os requisitos legais exigidos. Deste modo, haja vista a complexidade da matéria, bem como a ausência de servidores que detenham tal expertise, faz necessária a contratação de profissionais especializados no direcionamento das demandas aqui apontadas. Diante das Justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no artigo 75 II, da Lei Federal 14.133/2021, sendo necessária a contratação de profissionais especializados no direcionamento das demandas aqui apontadas.


                                                              Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras;  


3 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
A descrição da solução como um todo, abrange a assessoria e consultoria jurídica, visando o controle prévio da Legalidade dos atos do Poder Legislativo. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, detalhamento e especificações constantes neste termo de referência.
Assessoria na emissão de pareceres jurídicos,
Assessoria nas orientações técnicas, 
Assessoria em análise e elaboração de documentos, 
Assessoria em acompanhamento jurídico necessário, conforme solicitações da referida Câmara.
A empresa contratada deverá disponibilizar atendimento técnico ao Órgão à distância, sem limite de horas e/ou número de consultas, sendo este realizado mediante qualquer dos meios de comunicação à disposição atualmente, dentre eles: e-mail, telefone, WhatsApp e outros.
Assessoria junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, efetuar o acompanhamento dos processos da Câmara Municipal.
Exarar orientações escritas sobre os temas solicitados, através de pareceres, boletins, informações ou outro tipo de documento equivalente.
Representação da Câmara em Processos Judiciais específicos, que demandem atuação especializada e atendam ao interesse público do Gestor.

4. HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual;
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;      
f) Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede.
h) Declaração de Idoneidade;
i) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02;

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante.
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS).
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST).

OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade.

b) A contratada deverá apresentar rol de profissionais habilitados, privilegiando a experiência nas diversas áreas do Direito, com registro de advogado válido na OAB, capaz de atender o escopo e o porte dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com este Termo de Referência, acompanhado do currículo de cada um destes e da devida comprovação de vínculo entre a empresa e os profissionais.

c) A empresa deverá apresentar um Profissional com formação superior em Direito.

d) A empresa interessada deverá comprovar registro na Ordem dos Advogados do Brasil.

e) A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica, em nome do Profissional, que confirmem seu notório saber jurídico, o qual poderá ser demonstrado através comprovação de experiência, de certificados de cursos, atualizações e especializações na área pretendida.

5– PRAZOS E CONDIÇÕES
O serviço deve ser executado por profissionais ou empresa cujo reconhecimento na área de atuação seja essencial e reconhecidamente adequado à satisfação do objeto a ser contratado.

A empresa contratada deverá estar regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil do Estado do Rio Grande do Sul, para todos os efeitos legais, durante toda a vigência contratual.
 
Os serviços a serem prestados deverão atender a todos os requisitos exigidos neste Termo de Referência.

O atendimento in loco terá uma carga horária de até 32 horas mensais, divididos em até 8h semanais, com cronograma a ser definido em conjunto entre o Município e a Contratada podendo ser reduzida de acordo com a necessidade da administração.

A empresa contratada deverá disponibilizar atendimento técnico aos diversos Órgãos e Secretarias, à distância, sem limite de horas e/ou número de consultas, sendo este realizado mediante qualquer dos meios de comunicação à disposição atualmente, dentre eles: e-mail, telefone, WhatsApp e outros.

Todo e qualquer atendimento à distância realizado pela empresa, não gerará qualquer ônus adicional para o Legislativo.

A fiscalização do Contrato ficará sob a responsabilidade do Vereador Miguel Zanini Nichele.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A contratante obriga-se a: 
Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma prevista na Lei 14.133/2021; 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no futuro e eventual contrato; 
Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela contratada; 
Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu pessoal, observado as especificações constantes neste termo de referência, supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do Trabalho; 
Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados;

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A empresa contratada obriga-se a:
Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;     
Notificar á Administração, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços; 
Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 
Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
Garantir a confidencialidade dos dados e informações do serviço prestado; 
Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 
Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita a usuário; 
Manter os seus empregados alocados nos estabelecimentos nos horários pré-determinados pela secretaria; 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a Câmara Municipal de Vereadores de São Valentim do Sul-RS ou a terceiros; 
Assegurar a Câmara as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e controle; 
Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
Atender com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em observância ao princípio da urbanidade; 
Substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 
Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do item anterior; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de São Valentim do Sul/RS; 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da contratante; Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante; 
Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista; 
A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem consentimento prévio e por escrito da Secretaria. 
É de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço; 
Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 
Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados seja na esfera administrativa, civil ou penal;
Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados decorrentes do cumprimento do futuro Contrato; 
Permitir a fiscalização dos serviços pela Câmara, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
Adotar fluxos, protocolos e sistemas informatizados quando implantado pela Secretaria na execução do objeto deste contrato, sem custo para a contratante; 
Manter sempre um profissional da área com autonomia para tomar deliberação e/ou atender solicitação da contratante, quanto a tudo que se relacione à boa execução dos serviços contratados.

8 – DO PAGAMENTO 
	O pagamento será realizado mensalmente em até vinte dias úteis após a comprovação da prestação dos serviços com apresentação de relatório mensal de atividades e da emissão de Nota Fiscal.
A Nota Fiscal emitida pela contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número desta Inexigibilidade e do empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
Fica a CONTRATADA obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 1.234/2012, devendo a mesma emitir os documentos fiscais observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido.
O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
No caso de incorreção na nota, a mesma será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

9 - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
A prestação do serviço será realizada de forma mensal, sendo 32 horas mensais no valor de R$ 5.163,00 por mês, atendendo as demandas do serviço com possibilidade de renovação até o período de 11 meses, conforme a necessidade da Câmara.
Além disso, a contratação compreende atendimentos à distância, sem limite de horas e/ou número de consultas, sendo este atendimento à distância realizado mediante qualquer dos meios de comunicação à disposição atualmente, dentre eles: email, telefone, whatsapp e outros.
Por se tratar de uma contratação de serviços comum por Dispensa de licitação, Art. 75, II da Lei 14.133/2021, serviços técnicos profissionais especializados de consultoria jurídica em direito público, adiante especificados, têm natureza predominantemente intelectual, comprovada a notória especialização da empresa.
Para verificação do valor, foi realizada pesquisa em contratos semelhantes firmados pela futura contratada, o que demonstrou que a oferta realizada pela mesma reflete os valores praticados no mercado.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MESES
	VALOR MENSAL ESTIMADO
	
VALOR TOTAL

	01
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de Assessoria Jurídica
	11
 meses
	R$ 5.163,00
	

R$ 56.793,00





10 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
		As despesas provenientes do contrato correrão à conta dos recursos consignados na Lei Orçamentária nº 2374/2025, para exercício de 2026 e Lei Orçamentária para o exercício de 2026, conforme a seguir:
01 – CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
2001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3.3.9.0.35.00000000 – Serviços de Consultoria – 
Dotação 838

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de empresa para suprir e atender as demandas expostas.

São Valentim do Sul-RS, 23 de janeiro de 2026.

________________________________
HÉLIO MINUSCOLI
Presidente da Câmara
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